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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº016/2022 PROCESSO Nº 19.453/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA USF DE MARESIAS 
A COMISSÃO DECIDE INABILITAR AS EMPRESAS JL BARROS COMERCIAL E CONSTRUÇÃO LTDA 
POR NÃO TER APRESENTADO ITEM 9.3.3 CONFORME EDITAL, OS ITENS 9.3.3.1.B OPERACIONAL 
E 9.3.3.2.A PROFISSIONAL SUBITEM 5- GALVANIZAÇÃO A FOGO, EM QUANTIDADES CONFORME 
EDITAL, POR NÃO TER APRESENTADO O ITEM 9.3.3.1.C RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, POR 
NÃO TER APRESENTADO O ITEM 9.3.3.1.E COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
ENGENHEIRO DETENTOR DOS ATESTADOS, POR NÃO TER APRESENTADO DECLARAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, POR NÃO TER APRESENTADO INSCRIÇÃO MUNICIPAL E POR TER 
APRESENTADO FIANÇA NÃO ORIGINÁRIA DE ENTIDADE REGISTRADA NO BANCO CENTRAL, E 
TETO CONSTRUTORA S/A POR NÃO TER APRESENTADO A GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO NA 
LICITAÇÃO. DECIDE AINDA HABILITAR AS EMPRESAS CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA, JR CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, MCJ FERRARO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA E FORTNORT 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO LTDA. ABRE-SE PRAZO DE RECURSO NOS TERMOS 
DA LEI.  
SÃO SEBASTIÃO, 19 DE ABRIL DE 2023. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO  
SECRETÁRIA DA SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2023FSPSS06 
Contratada: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVS. DE PROP. PUBLIC. LTDA - EPP 
CNPJ: 00.662.315/0001-02 
Contratante: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
CNPJ: 19.843.891/0001-76  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÕES DE 
ATOS OFICIAIS DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO. 
Processo nº: 36/2023 
Dispensa de Licitação: 10/2023  
Lote Único: R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e oitenta reais); 
Data da Assinatura: 18/04/2023 
Vigência: A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da 
Ordem de Serviço.  
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Celso Kishimoto pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16.103/2021 
EDITAL Nº: 004/2022 
OBJETO: PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA QUE OBJETIVA A ANÁLISE DE PROPOSTAS E 
SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - EFPC PARA FINS DE 
ASSINATURA DE CONVÊNIO DE ADESÃO VISANDO À ADMINISTRAÇÃO DE PLANO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO/SP. 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELA COMISSÃO DE CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
REGIME PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR – RPC, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 506/2022, 
HOMOLOGO E ADJUDICO, ESSE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO À ENTIDADE CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – 
CAPESESP, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 30.036.685/0001-97. 
DATA: 19/04/2023 
FELIPE AUGUSTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 5.660/2023, Dispensa de Licitação nº 
026/2023, com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, para a 
locação de imóvel localizado na Rua João Luiz Faustino, nº 185, Bairro Juquehy, São 
Sebastião/SP, para instalação da unidade escolar “E.M. Nair Ribeiro de Almeida”. 
São Sebastião, 19 de abril de 2023. 
Marta Regina de Oliveira Braz 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 037/2023 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos 
do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo 
artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização 
Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, 
apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto 
Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI.  

 

Principal do I T B I .......................... R$ 27.127,64 

Multa ................................................ R$ 13.563,82 

Atualização Monetária ..................... R$ 0,00 

Juros ................................................. R$ 813,83 

T    O    T    A    L R$ 41.505,29 

 
 

1. SUJEITO PASSIVO: FIGUEIRA INCORPORADORA SPE LTDA. - CPF:41.474.738/0001-78, 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3134.121.3157.0869.0000 

2. INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

3. Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 
a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino 
dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, das 8h30min às 17h00min. 

4. NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão através de escritura  de cessão de direitos 
possessórios do bem imóvel situado à Av. Manoel Teixeira n.1823-Figueira- Bairro São Francisco- 
São Sebastião –SP, para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Instrumento Público, no valor 
de R$550.000,00 datado de 01/02/2022. 

5. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2455/22- FIGUEIRA INCORPORADORA SPE LTDA.. 

6. INSPETOR FISCAL DE RENDAS: VALÉRIA ZAGO SANTOS- RE 3063-5 

7. O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na Lei 1317/98. 

8. São Sebastião, 20 Abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2023 
PROCESSO N° 3852/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS PARA ATENDER À 
PACIENTE A.C.F.C 
POR ALTERAÇÕES NO EDITAL QUE COMPROMETEM A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA, FICA 
SUSPENSA SINE DIE A SESSÃO INICIALMENTE DATADA PARA O DIA 27/04/2023 ÀS 09H. A NOVA 
DATA PARA ABERTURA E NOVO EDITAL COM AS DEVIDAS ALTERAÇÕES SERÃO PUBLICADOS 
NA FORMA DA LEI. 
SÃO SEBASTIÃO, 20 DE ABRIL DE 2023 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DDEE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 71 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2020, de 21 DE FEVEREIRO DE 2020, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, 
de 25 DE MAIO DE 2021 e 30 DE JULHO DE 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública 
de São Sebastião e RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
8º - 13270 - GABRIEL TRINDADE MOREIRA 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (REGIÃO COSTA NORTE E CENTRAL) 
46º - 14256 - VAGNER FERNANDES DE JESUS 
47º - 14845 - MARIA CAROLINA MENEZES DE SOUZA 
 
ENFERMEIRO 
23º - 15782 - LAÍS AMÂNCIO BRAZ 
 
ODONTÓLOGO 
43º - 15840 - LIDIANE LOPES DO ESPÍRITO SANTO 
_____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quarta-feira dia 26 de abril de 2023 das 9h às 12h ou 
das 14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
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p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 

IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO Nº 03 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2021, de 03 de MARÇO de 2021, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 27 
de JULHO de 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO Serviços 
Públicos e Projetos Municipais e, conforme solicitações administrativas nas quais resultaram procedentes 
os recursos de pedido de RECLASSIFICAÇÃO no final da fila segundo entendimento jurisprudencial dos 
Tribunais Brasileiros, incluindo o Supremo Tribunal Federal e considerando ainda o princípio da 
economicidade e eficiência, 
 
RESOLVE: 
 
1º - RECLASSIFICAR o profissional da categoria descrita abaixo, seguindo a ordem da Classificação 
Final do último candidato: 

 
_____________________________________________________________________________ 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO DESEMPATE  
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF I CE CB DN DF 

50 ALEXSSANDRO DE JESUS ROCHA 20173 70,00 Não 25,00 45,00 05/10/1992 Não 

 

São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2021, de 03 DE MARÇO DE 2021, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 23 
DE JULHO DE 2021 publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e RBO 
Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
 
RESOLVE: 
 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Classificação/Inscrição/Candidato 
9º – 26773 - MARGLEIDE ANDRADE SANTANA 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quinta-feira dia 27 de abril de 2023 das 9h às 12h ou 
14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2022, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
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(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________
_________ 
 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________
________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
CONVOCAÇÃO Nº 04 
PRSE Nº 02/2023-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 02/2023-FSPSS 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
pública a convocação do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DA COSTA SUL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei 
Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato de 16 (dezesseis) vagas, em 
razão do Estado de Calamidade Pública decretado pelo município em 19 de fevereiro de 2023 por meio 
do Ato Nº 8777/2023;  Decreto Estadual Nº 67.502 de 19 de fevereiro de 2023 e o Reconhecimento 
sumário pela União por meio da Portaria Nº 799 de 19 de fevereiro de 2023, em decorrência de 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas, COBRADE – 1.3.2.1.4. 

Classificação - Nome 

26 
 

Vanusa Souza Dias  
 

27 
 

 Ellen Cristina Santos de Matos  
 

 
Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 284, 
Centro – São Sebastião/SP, no dia 27 (quinta-feira) de abril de 2023, das 9:00 às 12:00 ou 14:00 às 
16:00, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 

r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
CONVOCAÇÃO Nº 02 
PRSS Nº 03/2023-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 03/2023-FSPSS 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
pública a convocação do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação na UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO BAIRRO BAREQUEÇABA, NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, 
conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para preenchimento 
imediato de 01 (uma) vaga, em razão do desligamento de profissional do Quadro de Pessoal da 
entidade, e tendo em vista a inexistência de Concurso Público vigente para reposição efetiva da vaga. 
 
Classificação - Nome 
2º - Fabiana Glazer Hernandes 
 
Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 284, 
Centro – São Sebastião/SP, no dia 27 (quinta-feira) de abril de 2023, das 9:00 às 12:00 ou 14:00 às 
16:00, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 

São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
 
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2023-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 04/2023-FSPSS 
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, faz saber 
que será realizado PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de MÉDICO ESPECIALISTA 
PEDIATRA 30 HORAS SEMANAIS, para lotação nas UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 
168/2013 e alterações, para preenchimento imediato de 02 (duas) vagas, para prestação de assistência 
pediátrica e cumprimento do protocolo de pediatria da Rede de Atenção Primária, em razão do 
desligamento de profissional do Quadro de Pessoal da entidade, e tendo em vista a inexistência de 
Concurso Público vigente para reposição efetiva da vaga. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O presente processo seletivo simplificado será regido pelas disposições contidas na Lei 

Complementar nº 168/2013 e suas alterações e pelas regras deste edital. 
2. O processo seletivo será realizado no município de São Sebastião/SP e a(s) vaga(s) disponíveis são 

para atuação nesta cidade. 
3. As informações sobre quantidade de vagas, requisitos mínimos, atribuições, critérios de 

classificação, salário base, benefícios e jornada de trabalho estão dispostas no ANEXO I deste 
edital. 



Edição 1459 – 20 de Abril de 2023 

 

4. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais terão assegurados o pleno exercício dos 
direitos, desde que compatíveis com as atribuições técnicas, físicas e psicológicas relativas ao 
cargo.  
1. Será considerada Pessoa Portadora de Necessidades Especiais aquela que se enquadre nas 

condições estabelecidas no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

2. No ato da inscrição, juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato 
Portador de Necessidades Especiais deverá: 

a. Anexar Laudo Médico que ateste a espécie e o grau/nível da deficiência de que é portador, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência; 
b. Requerer, se necessário, tratamento especial para realização de sua prova, exceto autorização 
para realização da prova fora do local previamente designado. 
3. A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4. Após avaliação inicial do Processo Seletivo, o candidato Portador de Necessidades Especiais, 
quando convocado para contratação, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, se submeter a exame 
médico cuja decisão será terminativa sobre essa condição, bem como sobre a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pleiteado. 
5. O candidato portador de necessidades especiais deverá fazer sua opção com o correto 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, inscrevendo-se nas mesmas formas 
estabelecidas para os demais candidatos, vedadas quaisquer alterações posteriores. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
5. As inscrições serão realizadas nos dias úteis no período de 24 à 28 de abril de 2023 das 9h às 
16h, na modalidade presencial, na Sede da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS, 
estabelecida à Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP. 
6. Para realizar a inscrição o candidato deverá preencher o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – 
ANEXO II, e entregar cópia dos seguintes documentos:  
- CÉDULA DE IDENTIDADE  
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE  
- COMPROVANTE DE REGISTRO ATIVO NO CONSELHO DE CLASSE DA CATEGORIA E 
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA REQUERIDA PARA O CARGO 

1. Poderão ser entregues comprovantes de experiência profissional no cargo para o qual o 
candidato se inscreveu para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital, 
servindo de comprovante cópia de contratos de trabalho e/ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS nas respectivas páginas de contrato e identificação. As cópias 
seguirão os mesmos critérios de entrega dos demais documentos. 

2. Poderão ser entregues comprovantes de efetivo exercício na função de jurado nos termos do 
Art. 440 do Código do Processo Penal e cópia do CPF de dependente(s) filho(s) até 14 
(quatorze) anos para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital. As cópias 
seguirão os mesmos critérios de entrega dos demais documentos. 

3. Todos os documentos deverão ser entregues em cópia autenticada ou mediante apresentação 
dos originais para conferência e validação. 

7. Serão aceitas inscrições encaminhadas via Correios desde que estas cheguem à Sede até a 
data e horário limite para inscrições bem como sejam encaminhados todos os documentos descritos no 
item 6 em cópias devidamente autenticadas. 

1. O endereço para postagem é Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP 
CEP 11608-623. 

2. O envelope deve conter as seguintes informações: 
Aos Cuidados do Setor de Recursos Humanos 
Assunto: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 

8.  Serão aceitas inscrições encaminhadas via e-mail desde que a mensagem chegue ao e-mail 
da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião até a data e horário limite para inscrições bem como 
sejam encaminhados todos os documentos descritos no item 6. 

1. O endereço de e-mail é: inscricao.fspss@gmail.com. O candidato receberá um e-mail resposta 
confirmando a inscrição. Caso não receba deve entrar em contato com a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião – FSPSS para confirmar o recebimento e efetivação da inscrição, 
pelos telefones 12 3892-1084 ou 3892-1178. 

2. O assunto do e-mail deve conter: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 
3. Os documentos enviados por e-mail, em forma de anexo, deverão ser digitalizados e 

encaminhados em formato PDF, colorido e legível juntamente com a Ficha de Inscrição - do 
ANEXO II, por meio da qual o candidato declara a veracidade e autenticidade dos documentos 
enviados e compromete-se a entregar, no dia da realização da prova e antes desta, os 
documentos originais para conferência e validação. 

9. O envio de documentos, via Correios ou E-mail, sem o atendimento às especificações dos itens 
7 e 8 não produzirá efeitos à inscrição do candidato. 
10. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
11.  Durante a realização da inscrição, será avaliado por funcionário da Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, se o candidato preenche os requisitos exigidos para o cargo, mediante 
verificação da documentação apresentada, dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do 
direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher os requisitos exigidos. 
12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível e/ou não assiná-lo. 
13. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital. 
14.  A Fase de Inscrição terá caráter Eliminatório. 
15. O Comprovante de inscrição autenticado pelo funcionário responsável pelo recebimento deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da prova escrita e em cada 
etapa deste Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado, juntamente com um documento de 
identificação pessoal com foto. 
16. Não poderá realizar a etapa correspondente o candidato que não apresentar os documentos 
em conformidade com o item 15. 
17. O candidato que não realizar a inscrição não poderá realizar a prova escrita e demais etapas, 
se houver. 
18. O candidato que, devidamente inscrito, não realizar a etapa da prova escrita, será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
III – DO PROCESSO SELETIVO 
19. O Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado 
compreenderá as seguintes etapas e fases: 

1. INSCRIÇÃO - que será realizada conforme Item II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO, deste edital. 

2. PROVA ESCRITA – que será realizada com base no conteúdo programático informado no 
ANEXO III deste edital. 

A data prevista para realização da Prova é 05 de maio de 2023 com duração de 02 
(duas) horas. Havendo alteração no cronograma previsto, conforme ANEXO V, será 
publicada divulgação das alterações e novo cronograma. O local para realização da prova 
será divulgado juntamente com a divulgação de inscritos e convocação para prova. 

1. Não serão admitidos, no dia da prova, candidatos fazendo uso de roupas de banho e/ou sem 
camisa. 

2. Não será admitido o uso de aparelhos eletrônicos e/ou de comunicação para auxílio na 
realização da prova. 

3. Os aparelhos telefônicos deverão ser desligados e mantidos fora da superfície da mesa 
durante o período da prova. 

4. As provas deverão ser preenchidas à caneta na cor azul. 

5. Não será admitida comunicação entre os candidatos durante a realização da prova. 
6. A prova será composta por 20 (vinte) questões, de múltipla escolha, desenvolvida com base no 

conteúdo descrito no ANEXO III e será dividida da seguinte maneira: 

• 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa 

• 05 (cinco) questões de assuntos relacionados ao Sistema Único de Saúde – SUS 

• 10 (dez) questões de assuntos específicos ao cargo correspondente 
7. Serão consideradas erradas as questões que possuírem mais de uma alternativa marcada 
como correta, bem como aquelas com rasuras que dificultem a correção da prova. 
8. A correção considerará o total de acertos do candidato, convertendo esse valor em pontos de 
acordo com o número de questões válidas, conforme fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de Questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

9. A Prova Escrita terá caráter Classificatório. 
3. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO – publicada a classificação e 
convocação, o candidato convocado deverá se apresentar no prazo estipulado no edital de convocação 
para apresentação da documentação de admissão, descrita no ANEXO IV deste Edital. 

1. A não apresentação da documentação, bem como a apresentação em desconformidade com o 
ANEXO IV ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo candidato 
classificado. 

4. EXAME MÉDICO OCUPACIONAL DE ADMISSÃO – cumprida a etapa de Apresentação da 
Documentação de admissão o candidato será encaminhado, por meio de formulário específico emitido 
por esta Fundação, para realização de Exame Médico Ocupacional de Admissão em clínica conveniada 
com a entidade. 

1. O Exame, composto por avaliação clínica e exames complementares, tem caráter Eliminatório, 
estando eliminado o candidato que, no exame, for considerado INAPTO pelo médico do 
trabalho. 

2. A não realização do exame, no todo ou em parte dele, no prazo estipulado no formulário de 
encaminhamento, ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo 
candidato classificado. 

 
IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA DE PROVA ESCRITA 
20. A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente (maior para o menor) de pontos 
resultantes da soma dos pontos obtidos, conforme apresentado no subitem 19.2.8, deste Edital. 
21. A classificação resultante das etapas e avaliações descritas no item III será efetuada 
mantendo-se a 
ordem decrescente obtida nas fases, excluindo-se os candidatos desclassificados, em cada uma delas. 
22. Os candidatos concorrentes às vagas inscritos como portadores de necessidades especiais 
serão classificados em lista separada das destinadas à ampla concorrência e, também, em lista 
destinada à ampla concorrência. 
 
V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
23. Em caso de empate na etapa de Prova Escrita do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por Prazo Determinado serão utilizados os critérios de desempate 
descritos abaixo, nesta ordem: 

1. Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27 do Estatuto do 
idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), observando-se ano, mês e dia de nascimento. Não 
atendido este critério, utiliza-se o critério de maior idade. 

2. Candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do Artigo 440 do 
Código do Processo Penal, comprovado por meio da apresentação, no ato da inscrição para o 
processo seletivo, de comprovante(s) de efetivo exercício na função; 

3.  Candidato com maior tempo de experiência na função, comprovado por meio da 
apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia e original para 
conferência de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e seus registros e/ou 
Contratos de Trabalho; 

4. Candidato que tiver obtido maior número de acertos na Prova Escrita nas questões de 
Conhecimento Específico; 

5. Candidato com maior número de filhos com idade até 14 (quatorze) anos, comprovado por 
meio da apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia do CPF de 
filho(s) dependente(s) nos termos deste item. 

24. Não dirimido o empate, aplicados os critérios acima, o caso será avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho, responsável pela realização do certame, observada a conveniência e 
atendimento ao interesse público. 
 
VI – DOS RECURSOS 
25. Será admitido recurso contra a avaliação da prova escrita e contra os critérios de desempate.  
26. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil considerado o primeiro dia útil 
posterior à publicação do ato. 
27. Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião à Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro, São Sebastião/SP, no horário compreendido entre 
8h e 17h. 
28. Não serão aceitos recursos via postal, fax ou correio eletrônico, sob pena de serem 
preliminarmente indeferidos. 
29. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e constar nome completo do candidato, 
número do Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado 
ao qual se refere e descrição da etapa objeto do recurso. 
30. Se da análise do recurso resultar anulação de item integrante de prova escrita, o número de 
questões válidas será reduzido para todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
31. Serão preliminarmente indeferidos recursos extemporâneos, inconsistentes, que estejam fora 
de qualquer uma das especificações e/ou não atendam às exigências estabelecidas neste Edital. 
32. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
33. Será admitido recurso contra o certame e suas fases de acordo com a legislação pertinente. 
 
VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
34. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o processo seletivo contidas 
nos Comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados ou fornecidos diretamente ao candidato. 
35. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais 
e comunicados referentes a este processo seletivo no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião, disponível no endereço eletrônico: fspss.org.br e no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
36. Este Processo Seletivo Simplificado restringe-se à contratação para a necessidade descrita em 
sua justificativa e terá validade de 01 (um) ano da data da publicação de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por mais 01 (um) ano a critério da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 
37. A convocação dos candidatos será realizada de acordo com a necessidade do serviço podendo 
ser convocado número maior que a quantidade de vagas ofertadas, no prazo de validade do processo, 
observada a ordem de classificação. 
38. Os candidatos serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
suas normativas serão consignadas em instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, de 
acordo com as normativas legais trabalhistas, da entidade, e em acordo com o Regulamento de Normas 
e Condutas de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 
39. O Presidente da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
poderá, a seu critério e a qualquer tempo, desde que em atendimento à conveniência e interesse público, 
suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo, não assistindo aos candidatos direito à reclamação 
de qualquer natureza. 
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40. O resultado do processo seletivo será homologado e publicado pela Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, nos meios descritos no subitem 35 deste edital, contendo os nomes dos 
candidatos aprovados e classificados, por cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, 
separado em listas distintas para a ampla concorrência e para as Pessoas com Necessidades Especiais. 
41. Após a publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado é responsabilidade do 
candidato comunicar a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião qualquer alteração de endereço e 
telefone, através de formulário protocolado no Setor de Recursos Humanos da entidade. 
42. O candidato, por ocasião da sua contratação, declarará sua condição relativa à acumulação de 
cargos públicos e declara estar ciente de que a acumulação ilegal de cargos é crime e enseja a 
desclassificação e/ou a rescisão do contrato de trabalho. 
43. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga sendo que sua admissão para os dois 
ou mais empregos está condicionada ao atendimento à Constituição Federal, quanto a acumulação legal 
de cargos, prevista em seu Artigo 37, inciso XVI e demais normativas relativas à matéria. Em havendo 
acumulação ilegal, o candidato deverá optar pelo emprego ou pelos empregos que atendam regra legal. 
44. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só verificada posteriormente, inclusive após a 
entrada em exercício no cargo eliminará o candidato, anulando-se todos nos atos e efeitos decorrentes 
de sua inscrição. 
45. Os candidatos poderão obter informações relativas a este Processo Seletivo na Sede da 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, pelos telefones 12 3892-1084 e 3892-1178, ou pelo e-
mail: inscricao.fspss@gmail.com – Setor de Recursos Humanos. 
46. Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria da Fundação de Saúde de São 
Sebastião/SP. 
47.  São requisitos básicos exigidos para a contratação: 

1.  Ter sido aprovado no processo seletivo; 
2.  Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, 

do sexo masculino, até 45 (quarenta e cinco) anos; 
3.  Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, estabelecido neste edital; 
4. Possuir capacidade civil para o exercício das atribuições do posto de trabalho; 
5. Cumprir as determinações deste edital; 
6. Ter registro ativo no órgão de classe profissional, quando necessário ao exercício profissional. 

48. Não poderão ser contratados, ainda que exista compatibilidade de carga horária, os seguintes 
casos: 

1. Aquele que possuir cargo, emprego ou função pública, exceto os permitidos na Constituição 
Federal; 

2. O ocupante de cargo em comissão ou estar em exercício de função gratificada em órgãos ou 
entidades públicas; 

3. O candidato que, no caso de acumulação lítica de cargos, tenha mantido contrato de trabalho 
por prazo determinado com a FSPSS nos últimos 06 (seis) meses; 

4. O candidato que tenha mantido contrato de trabalho por prazo determinado com a FSPSS nos 
últimos 06 (seis) meses; 

5. O colaborador de empresa terceirizada que atue dentro da entidade. 
49. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – INFORMAÇÕES DA VAGA 
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
ANEXO III – CONTEUDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
ANEXO IV – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - FASE ADMISSÃO 
ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 
 
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
ANEXO I 

INFORMAÇÕES DA VAGA 
 

CARGO QUANTIDA
DE DE 
VAGAS 

REQUISIT
OS 
MÍNIMOS 

CRITÉRIOS 
DE 
CLASSIFICA
ÇÃO 

REMUNERA
ÇÃO 

BENEFÍCI
OS 

JORNAD
A DE 
TRABAL
HO 

Médico 
Especiali
sta 
Pediatra  

02 (duas) 

Curso 
superior 
completo 
em 
Medicina, 
especializa
ção na 
área 
requerida 
para o 
cargo e 
registro no 
CRM-SP, 
ativo na 
data da 
convocaçã
o  

 
Maior 
pontuação na 
Prova Escrita 

 
Salário Base 
R$ 8.746,39 + 
Gratificação 
por 
Produtividade 
de até 70% 
(setenta por 
cento) do 
salário base   

 
Cesta 
Básica R$ 
380,00 

 
30 Horas 
semanais 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar 
assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais 
gerenciadas pela Fundação, bem como elaborar, executar e avaliar 
planos, programas e subprogramas de saúde pública. Atribuições típicas: 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando‐os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em 
urgências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no 
campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar do 
desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; Proceder 
a perícias médico‐ administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações 
de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; Coordenar equipes técnicas de serviços 
já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnicocientíficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. Outras atribuições 
relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão 
representativo da classe e que estejam em consonância com o serviço 
público. 

 
 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: 
 

CPF: 
 

RG: 
 

Data Nasc. 
 

Escolaridade: 
 

Telefones e celulares para contato: 
 

E-mail: 
 

Endereço: 
 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

Estado: 
 

Desejo inscrever-me para o cargo de: 
 

Processo de Recrutamento e Seleção Nº: 
 

Inscrição realizada via: Presencial (    )   Via e-mail: 
(    )   Correspondência (    ) 

Declaro que preencho os requisitos mínimos para o cargo deste 
Processo de Recrutamento e Seleção: 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Documentos apresentados: 

Relacione, um a um, os documentos apresentados junto à esta Ficha de Inscrição 

 

 

 

 

 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras.  
SIM (   )       NÃO (   ) 

Para inscrição realizada via e-mail: declaro a veracidade e 
autenticidade dos documentos enviados por e-mail e comprometo-
me a fornecê-los, nos termos do edital de abertura deste processo, 
em seus originais, antes da realização da prova. 

 

SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro estar ciente das informações e condições do processo, 
prestados no edital de abertura, aceitando-os em sua integralidade. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro ser Portador de Necessidade(s) Especial(ais) e me inscrevo 
nos termos do Item I - Das Disposições Preliminares, subitem 4, 
deste Edital. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

 
________________________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
_____ / _____ / __________ . 
Data da Inscrição  

Funcionário responsável pelo recebimento da inscrição:  
 

PARA USO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Candidato: 
 

O candidato apresentou os documentos solicitados no item 6 do 
Edital de Abertura do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por prazo determinado? 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Data e Horário da inscrição:  
_____ / _____ / 
__________  às ____ : ____ . 

Funcionário responsável pelo recebimento da inscrição: 
 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
 

CARGO MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA 

Língua Portuguesa:  
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, 
sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.  

Sistema Único de Saúde – SUS:  
Princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância 
em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de 
Saúde da Família – PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 
200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.436 de 21 de 
setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02.  

Conhecimentos Específicos:  
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do 
paciente em choque. Urgência e emergência do trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames 
físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções 
mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, gastrointestinais, 
hematológicas, infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, ósseas e metabólicas, 
pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, 
pânico. Anafilaxia e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas 
e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. 
Preenchimento de Receitas Médicas.  
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS – FASE ADMISSÃO 

 
Cópia autenticada:  
a) Carteira de Identidade – RG  
b) Comprovante de Escolaridade  
c) Carteira de Identidade Profissional  
 

Cópia simples:  
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 colorida e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
ANEXO  V 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Período de Inscrições: De 24 a 28 de abril de 2023 

Divulgação Inscritos e Convocação para Prova 02 de maio de 2023 

Realização da Prova Escrita: 05 de maio de 2023 

Publicação do Gabarito e Classificação Preliminar: 09 de maio de 2023 

Período para Recursos: 10 de maio de 2023 

Publicação dos Resultados dos Recursos: 12 de maio de 2023 

Publicação do Gabarito e Classificação Oficial: 12 de maio de 2023 

Convocação: 12 de maio de 2023 

Data de Apresentação da Documentação da Fase de Admissão: 17 de maio de 2023 

Realização do Exame Médico Ocupacional de Admissão: 18 de maio de 2023 

Início do Exercício: 01 junho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2957/2023 
 
“Cria o Programa de Equoterapia como método terapêutico de saúde pública para pessoas com 
deficiências (PCDs) no âmbito da cidade de São Sebastião e dá outras providências”. 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei.   

  Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Municipal de Equoterapia, como 
opção terapêutica de tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência (PCDs), autismo 
ou necessidades especiais, no âmbito da cidade de São Sebastião. 

  Art. 2º - Equoterapia, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que utiliza o cavalo, 
em abordagem interdisciplinar, como instrumento, visando trabalhar aspectos motores, cognitivos e afetivos, 
para o desenvolvimento biopsicossocial. 

  Parágrafo único – A Equoterapia mencionada no caput é reconhecida pelo Conselho Federal 
de Medicina como método terapêutico, conforme parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária em 
09/04/1997. 

Art. 3° - Para atender os objetivos do presente programa, poderá a Prefeitura Municipal de São 
Sebastião, por meio da Secretaria competente, firmar termos de parceria, fomento, colaboração, acordos de 
cooperação, contratos de gestão ou instrumentos congêneres com entidades sem fins lucrativos. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

   Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2958/2023 
 
“Garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da Rede 
Municipal de Educação de São Sebastião”.  
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei.   

 Art. 1º - Fica garantido o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar 
da Rede Municipal de Educação de São Sebastião.  

§ 1º - O direito de que trata o caput deste artigo fica condicionado à existência, na instituição, de 
turmas nos níveis educacionais pretendidos.  

§ 2º - A garantia da prioridade de matrícula aplica-se também aos estudantes que possuam os 
mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou processo de adoção em andamento.  

Art. 2º - É assegurada aos irmãos a preferência de matrícula na unidade escolar mais próxima de 
sua residência.  

Parágrafo único - Caso a unidade escolar mais próxima da residência não disponha de turmas 
nos níveis educacionais pretendidos para os irmãos, fica-lhes assegurada a preferência de matrícula em 
unidades escolares com a menor distância possível entre elas.  

Art. 3º - Para a fruição do direito assegurado nesta lei, deverá ser observado o cumprimento dos 
procedimentos e prazos estabelecidos pelo órgão responsável pela Educação no Município para os 
processos de matrícula e rematrícula. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei em todos os aspectos necessários para a sua 
efetiva aplicação.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao de sua publicação. 
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Extrato do Contrato Administrativo n° 2023FSPSS08 
Contratada: CLÍNICA MÉDICA ECORAD LTDA - EPP 
CNPJ: 19.057.002/0001-45 
Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MEDICINA DO TRABALHO. 
Processo nº: 17/2023 
Pregão Presencial nº: 01/2023 
Valor Global: R$ 278.855,25 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos); 
Data da Assinatura: 20/04/2023 
Vigência: 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua assinatura. 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Cristiane Cabral da Silva Nogueira pela 
Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 3968/2023 – Pregão Eletrônico Nº 013/2023 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ESILATO DE NINTEDANIBE 150MG PARA ATENDER 
PACIENTE ACUDIDO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

1.  
2. INFORMAÇÃO 
3.  

Sr. Prefeito, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do certame 
a empresa: 
 
 

FAST PHARMA DIST. IMP. MEDICAMENTOS E PROD. 
SAÚDE LTDA. 
  

R$ 
126.000,00 
  

Cento e vinte e seis 
mil reais  

2. Data: 13/04/2023 
 
Cleiton Nogueira dos Reis 
PREGOEIRO 
 
 
1. HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
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Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei 
Federal nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à empresa: 
 
 

FAST PHARMA DIST. IMP. MEDICAMENTOS E PROD. 
SAÚDE LTDA. 
  

R$ 
126.000,00 
  

Cento e vinte e seis 
mil reais  

3. Data: 13/04/2023  
 
Felipe Augusto 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato do Termo Aditivo nº 04 do Contrato Administrativo – 2019SESAU042 – Processo nº 
62.703/2018 
Contratada: Nogueira e Nogueira Junior Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do Contrato Original e a inclusão da cláusula de 
responsabilidade das partes referente a Lei Federal nº 13.709/2018 - LGPD. 
Prazo: 30 (trinta) dias 
Valor: R$ 38.194,12 (trinta e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos) 
Modalidade: Pregão Presencial nº 099/2018 
Data: 06/04/2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Luiz Alberto Garavello da Silva pela contratada. 

 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SESAU046 – Processo n.º 17.756/2022 
Contratada: LICITA VIP LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de mobiliário em geral para atender a unidade de pronto atendimento UPA centro. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial: 129/2022  
Valor: R$ 55.445,00 ( Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). 
Data: 13/03/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Pollyane Castro Gomes pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8847/2023 
“Nomeia e constitui a representatividade do Conselho Municipal de Desportos e revoga o Decreto 
nº 8144, de 17 de março de 2021.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Nomeia para constituírem o Conselho Municipal de Desportos de São Sebastião, as 
pessoas abaixo indicadas: 
 

Poder Público Municipal 
 

a) Secretaria de Esportes 
- Presidente do Conselho – Elaine Nunes Maciel - Secretária Municipal de Esportes 
- Vice - Presidente do Conselho – Ubiratan Nascimento Mourão - Secretário Adjunto de 

Esportes 
- Membro Titular: Bruno Victor da Silva 
- Membro Suplente: Conrado Abreu Ramirez Balut 

 
b) Secretaria da Fazenda 
- Membro Titular: Isis Raniely 
- Membro Suplente: Renan Anjos 

 
c) Secretaria de Desenvolvimento Social 
- Membro Titular :Frederico Schwarz Mazzucca 
- Membro Suplente: Camila de Souza Laura 

 
d) Secretaria de Assuntos Juridicos 
- Membro Titular :Lucas Onofre 
- Membro Suplente: Thais Valerio 

 
e) Secretaria da Educação 
- Membro Titular :Walter Adil 
- Membro Suplente: Natali Brasil 

 
f) Secretaria da Saúde 
- Membro Titular: Daniel Pintenho 
- Membro Suplente: Laudelina Oliveira 
g) Secretaria de Segurança 
- Membro Titular: Edgar Celestino 
 - Membro Suplente : Adriano Nogueira 

 
Representante das Entidades Legalmente Constituídas 

 
Liga Sebastianense de Futebol 
- Membro Titular: Flávio Manoel da Silva 
- Membro Suplente: Elson Falcão da Silva 

 

ASSS 
- Membro Titular: Frank Constâncio 
- Membro Suplente: Rosangela Falato 

 
Associação Amigos do Esporte 
- Membro Titular: Marcos Francisco de Souza 
- Membro Suplente: Clecio da Silva 

 
Associação de Vela de São Sebastião 
- Membro Titular: Josef dos Santos Atallah 
- Membro Suplente: Wallace Araújo Moreira 

 
Liga Sebastianense de Futsal 
- Membro Titular: Jessé da Silva Gomes 
- Membro Suplente: Marcos Rocha 

 
Clube Amigos da Malha de São Sebastião 
- Membro Titular: Paulo Lindberg 
- Membro Suplente: Rafael Santana 

 
Associação Futebol de Mesa 
- Membro Titular: Flavio Fernandes Moraes 
- Membro Suplente: Paulo Antunes 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o Decreto n° 8144/2021. 
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8848/2023   
 
“Dispõe sobre a renomeação da EMEI Arlete Nascimento Moura, para EMEI e E.M. Arlete 
Nascimento Moura.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no inciso VIII, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica renomeada a EMEI Arlete Nascimento Moura, Código CIE 201807, localizada 
na Rua do Forno, n° 397, Maresias, neste Município, passando a nomenclatura para “EMEI e E.M. Arlete 
Nascimento Moura”. 
 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
São Sebastião, 20 de abril de 2023. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
 

 
 
 
 
 
 
 


